
Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular o Regulamento de Execução (UE) n. o 924/2012 do 
Conselho, de 4 de outubro de 2012, que altera o Regula
mento (CE) n. o 91/2009 que institui um direito antidum
ping definitivo sobre as importações de determinados para
fusos de ferro ou aço originários da República Popular da 
China, na medida em que respeita ao recorrente; e 

— condenar o Conselho nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca dois fundamentos. 

1. Primeiro fundamento, relativo à violação dos artigos 2. o , n. os 
11, 8, 9 e 7, alínea a), e 9. o , n. o 5, do Regulamento (CE) n. o 
1225/2009 do Conselho, de 30 de novembro de 2009, 
relativo à defesa contra as importações objeto de dumping 
dos países não membros da Comunidade Europeia, do prin
cípio da não discriminação e do artigo 2.4.2 do Acordo da 
OMC sobre a aplicação do artigo VI do Acordo Geral sobre 
Pautas Aduaneiras e Comércio de 1994, violações essas 
causadas pela exclusão do cálculo de dumping de determi
nadas transações de exportação da recorrente. 

2. Segundo fundamento, relativo à violação do artigo 2. o , n. o 
10, do Regulamento (CE) n. o 1225/2009 do Conselho, de 
30 de novembro de 2009, relativo à defesa contra as im
portações objeto de dumping dos países não membros da 
Comunidade Europeia e do artigo 2.4 do Acordo da OMC 
sobre a aplicação do artigo VI do Acordo Geral sobre Pautas 
Aduaneiras e Comércio de 1994, violações essas causadas 
pela recusa de determinados ajustamentos solicitados pela 
recorrente. Subsidiariamente, a recorrente considera que o 
Conselho violou o artigo 296. o do Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia. 

Recurso interposto em 24 de dezembro de 2012 — Ningbo 
Jinding Fastener/Conselho 

(Processo T-559/12) 

(2013/C 46/41) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Ningbo Jinding Fastener Co. Ltd (Ningbo, China) 
(representantes: R. Antonini e E. Monard, advogados) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular o Regulamento de Execução (UE) n. o 924/2012 do 
Conselho, de 4 de outubro de 2012, que altera o Regula
mento (CE) n. o 91/2009 que institui um direito antidum
ping definitivo sobre as importações de determinados para
fusos de ferro ou aço originários da República Popular da 
China, na medida em que respeita ao recorrente; e 

— condenar o Conselho nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca dois fundamentos. 

1. Primeiro fundamento, relativo à violação dos artigos 2. o , n. os 
11, 8, 9 e 7, alínea a), e 9. o , n. o 5, do Regulamento (CE) n. o 
1225/2009 do Conselho, de 30 de novembro de 2009, 
relativo à defesa contra as importações objeto de dumping 
dos países não membros da Comunidade Europeia, do prin
cípio da não discriminação e do artigo 2.4.2 do Acordo da 
OMC sobre a aplicação do artigo VI do Acordo Geral sobre 
Pautas Aduaneiras e Comércio de 1994, violações essas 
causadas pela exclusão do cálculo de dumping de determi
nadas transações de exportação da recorrente. 

2. Segundo fundamento, relativo à violação do artigo 2. o , n. o 
10, do Regulamento (CE) n. o 1225/2009 do Conselho, de 
30 de novembro de 2009, relativo à defesa contra as im
portações objeto de dumping dos países não membros da 
Comunidade Europeia e do artigo 2.4 do Acordo da OMC 
sobre a aplicação do artigo VI do Acordo Geral sobre Pautas 
Aduaneiras e Comércio de 1994, violações essas causadas 
pela recusa de determinados ajustamentos solicitados pela 
recorrente. Subsidiariamente, a recorrente considera que o 
Conselho violou o artigo 296. o do Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia. 

Recurso interposto em 19 de dezembro de 2012 — 
Beninca/Comissão 

(Processo T-561/12) 

(2013/C 46/42) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Jürgen Beninca (Frankfurt am Main, Alemanha) (re
presentante: C. Zschocke, advogado) 

Demandada: Comissão Europeia
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Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a Decisão da Comissão, de 9 de outubro de 2012, 
que recusa o acesso a um documento elaborado no âmbito 
de um processo de fusão (Processo COMP/M.6166 — NYSE 
Euronext/Deutsche Börse); e 

— condenar a recorrida no pagamento das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca três fundamentos. 

1. Primeiro fundamento, relativo ao facto de que nenhuma das 
exceções enunciadas no artigo 4. o do Regulamento (CE) n. o 
1049/2001 ( 1 ) é aplicável. Isto é particularmente verdade 
quanto às exceções referidas pela Comissão na decisão, de
signadamente o artigo 4. o , n. o 3, segundo parágrafo, e o 
artigo 4. o , n. o 2, primeiro travessão, do mesmo regulamento. 

2. Segundo fundamento, relativo ao facto de que se alguma 
dessas exceções fosse aplicável, a decisão não considera de 
forma adequada a possibilidade de acesso pelo menos par
cial (ou reduzido), nos termos do artigo 4. o , n. o 6, do Re
gulamento (CE) n. o 1049/2001. 

3. Terceiro fundamento, relativo ao facto de que a recorrente 
tem direito a aceder ao documento pedido devido à existên
cia de um interesse público superior que justifica a divulga
ção do documento em questão, nos termos do artigo 4. o , 
n. os 2 e 3, do Regulamento (CE) n. o 1049/2001. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de maio de 2001, relativo ao acesso do público 
aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comis
são (JO 2001 L 145, p. 43). 

Recurso interposto em 24 de dezembro de 2012 — 
Dalli/Comissão 

(Processo T-562/12) 

(2013/C 46/43) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: John Dalli (St. Julians, Malta) (representantes: L. Levi, 
A. Alamanou e S. Rodrigues, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão verbal, de 16 de outubro de 2012, de pôr 
termo às suas funções com efeito imediato, tomada pelo 
Presidente da Comissão Europeia; 

— condenar a recorrida a indemnizá-lo pelos danos morais e 
materiais sofridos; e 

— condenar a recorrida na totalidade das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recorrente invoca cinco fundamentos de recurso. 

1. Primeiro fundamento, relativo à violação dos artigos 245. o 
TFUE e 247. o TFUE, uma vez que a decisão impugnada foi 
adoptada por uma autoridade não competente. 

2. Segundo fundamento, com carácter subsidiário, relativo à 
violação do artigo 17. o , n. o 6, TUE e do princípio geral 
da segurança jurídica, dado que não se pode considerar 
que a decisão impugnada implica uma demissão válida das 
funções do recorrente. 

3. Terceiro fundamento, relativo a erros manifestos e violação 
das regras processuais, dado que a decisão impugnada não 
está validamente fundamentada e as conclusões do OLAF, 
nas quais a mesma se baseia, são o resultado de um proce
dimento ilegal. 

4. Quarto fundamento, relativo à violação dos direitos de de
fesa, uma vez que o recorrente não teve a possibilidade de 
examinar e avaliar os factos invocados contra ele. 

5. Quinto fundamento, relativo à violação do princípio da 
proporcionalidade, uma vez que o recorrente não teve a 
possibilidade de conhecer os objectivos legítimos prossegui
dos pela decisão impugnada e se foram consideradas outras 
medidas menos gravosas.
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